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DECRETO NO 038/2024,D8 6 DE NOVEMBRO DE 2A24

EMENTA: Dispõe sobre a interuenção
administrativa e financeira do futunicípio de
Afogados da lngazeira/PE na Associação de
Saúde do Vaie do Pajeú - ASAVAP.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGI\DO§ DA INGAZEIRA,

E§TADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pelo Art. 42, inciso VIl, da Lei Orgânica Municipal, e ainda:

CONSIDERANDO que compete, também, ao município a proteção à pessoa

idosa;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo dispor em decreto sobre a

designação de servidores de sua estrutura administrativa;

CONSIDERANDO que a assistência social é de competência comum dos entes

federativos;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo o fiel cumprimento das leis,

assim como das decisões judiciais que delas deconam

DECRETA:

Art. 1o - A Associação de Saúde do Vale do Pajeú passará a ser administrada,

gerida e custeada pelo li/unicípio de Afogados da lngazeira a partir do dia 06 de

novembro de 2024 em razão de determinação judicial proferida em autos sob

segredo de jirstiça.

Art. 2o - Fica criada a comissão de intervenção que terá como atribuições:

l* Analisar o estado em que se encontra Associaçâo de Saúde do Vale do Pajeú
no aspecto financeiro;
ll * Analisar o estado de saúde de cada residente;
lll - Analisar as condições estruturais do predio em que está sediada a
associação;
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lV - Analisar as condições de objetos e âparelhos que sejam utilizados pelos

residentes;
V - Analisar os custos financeiros mensais necessários para a gestão e
manutenção da Associação de Saúde do Vale do Pajeú;
Vl- Gerir a Associação de Saúde do Vale do Pajeú, atendendo ao preceitos da
dignidade da pessoal humana, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da

impessoalidade e da publicidade.

Art. 3" * A comissão prevista, no art. 20 deste decreto, terá a seguinte

composição:

l- lnterventor /coordenadCIr - Artur Belarmino Amorim
ll - 10 membro - Renata de Sousa Silva
lll - 20 membro - Leandro José da Silva Ramos
lV - 30 membro - Arlindo Júnior Liberal Silva
V - 40 membro - Lucivaldo de Vasconcelos Leite

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Afogados da lngazeira, 6 de novembro de 2424.
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